
 
 

Rua da Consolação, nº 1379 – 8º andar – Consolação – CEP 01301-100 – São Paulo – SP  - Fone: (11) 3124-9311 
 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 009/SMSU/2023 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº: 002/SMSU/2023 

 PROCESSO: 6029.2022/0012107-7 

OBJETO: Registro de preços para aquisição de pistolas calibre 9mm para atender às 

necessidades da Guarda Civil Metropolitana, conforme constantes do anexo I do deste Edital. 

DETENTORA: JOSE G. B. S. DA SILVA-ME (LINCE TATICAL), inscrita sob CNPJ nº 

21.821.662/0001-00. 

PUBLICADO NO DOC DE: 14/02/2023 

VALIDADE: 12 (dose) meses. 

 

 

 

Pelo presente, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA, inscrita no CNPJ Nº 

05.245.375/0001-35, com sede na Rua da Consolação, 1379 - 12º andar - Consolação, São Paulo, SP - 

CEP. 01301-100/SP, neste ato representada pelo senhor Secretário Adjunto Alcides Fagotti Junior, 

adiante designado apenas ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o julgamento do procedimento 

licitatório na modalidade pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS Nº 

009/SMSU/2023, (PARTICIPAÇÃO RESERVADA) PROCESSO SEI Nº 6029.2022/0012107-7, 

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ARP, de acordo com a 

classificação por ela alcançadas e na quantidade cotada, atendendo às condições previstas no Edital e 

seus anexos, sujeitando-se as partes às normas previstas na Lei Federal nº 8.666/1993, em 

conformidade com as disposições a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem como objeto o “Registro de preços para aquisição de pistolas calibre 9mm para 

atender às necessidades da Guarda Civil Metropolitana”, especificado no Anexo I do Termo de 

Referência – Anexo I ao Edital do Pregão Eletrônico nº 002/SMSU/2023, que é parte integrante desta 

Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

Item 

 

Fornecedor JOSE G. B. S. DA SILVA-ME (LINCE TATICAL) 

inscrita sob CNPJ nº 21.821.662/0001-00 

Endereço: Rua Paschoal Apostolo Pistsica, 4.876, Bloco: 04, Sala 401, Bairro: Agronômica - 

Florianópolis – SC – CEP: 88025-255 e-mal: documentosfortesp@gmail.com (48) 3223-4470 / (11) 

3392-5222 / (11)988050822 

 Especificação Marca Modelo Unidade 

Quantidade 

máxima a 

fornecer 

Valor Unitário 
Prazo de garantia 

ou validade 
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1 

Pistola marca, de 

fabricação 

nacional, 

semiautomática, 

calibre .9mm, 

cano com 

102mm, 

comprimento 

total de 

188,4mm, peso 

828g, altura: 

147,4 e largura: 

33,5, 

acabamento 

teniferizado 

(tenox), teclas 

de teflon, 

trabalho de tiro 

Striker fire, 

sistema de 

segurança contra 

disparos 

acidentais, trava 

de percussor, 

trava de gatilho, 

indicador de 

cartucho na 

câmara, 

armação/empunh

adura em 

polímero com 

trilho e Backstrap 

(quatro 

tamanhos), 

estancamento de 

pó, retém do 

carregador e 

retém do ferrolho 

ambidestros, alça 

e massa de mira 

sistema 03 (três) 

pontos fixa, 

acompanha a 

Taurus Modelo: TS9 Unidade 522 R$ 6.141,30 

garantia do fabricante 

de no mínimo 12 

(doze) meses. 
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pistola 03 (três) 

carregadores no 

total com 

capacidade para 

17 (dezessete) 

cartuchos cada, 

sendo 02 (dois) 

extras, com 

zarelho. Modelo: 

TS9. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - CADASTRO RESERVA 

3.1. O Anexo I a esta Ata constitui-se em CADASTRO RESERVA, para os casos de exclusão da licitante 

melhor classificada ou cancelamento dos seus preços registrados, conforme dispõe, respectivamente, o 

§ 2º do artigo 12 e os artigos 21 e 22, todos do Decreto Municipal nº 56.144/2015. 

 

CLÁUSULA QUARTA - ÓRGÃO GERENCIADOR / ÓRGÃO PARTICIPANTE 

4.1. O Órgão Gerenciador desta Ata é a SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA. 

4.1.1. Caberá ao Órgão Gerenciador a prática dos atos de controle e administração do Sistema de 

Registro de Preços, em especial: 

a) realizar pesquisa de mercado, nos termos do artigo 4º do Decreto Municipal nº 44.279/2003, para 

fins de prorrogação do prazo de vigência desta Ata, visando a aferir a compatibilidade dos preços 

registrados com os efetivamente praticados; 

b) acompanhar a economicidade dos preços registrados, sempre que necessário à preservação do 

interesse público, considerados o tempo decorrido, a sazonalidade de mercado ou outras condições 

econômicas específicas, tornando público o resultado desse acompanhamento; 

c) indicar os fornecedores, sempre que solicitado, obedecendo a ordem de classificação do Sistema de 

Registro de Preços; 

d) acompanhar o consumo dos itens registrados pelo Órgão Detentor; 

e) receber os pedidos de revisão dos preços registrados e manifestar-se sobre eles, submetendo a 

deliberação à autoridade competente; 

f) aplicar penalidades de suspensão ou impedimento de licitar e contratar com a Administração e de 

inidoneidade, decorrentes de infrações aos termos desta Ata de Registro de Preços e aos ajustes dela 

decorrentes; 

g) autorizar a prorrogação do prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, nos termos do Decreto 

Municipal nº 56.144/2015; 

h) divulgar na Internet, em página mantida pela Prefeitura do Município de São Paulo, os preços 

registrados; 

i) cancelar e rescindir esta Ata de Registro de Preços, nos termos do Decreto Municipal nº 56.144/2015. 

 

4.2. Não há órgão participante neste registro de preços. 

4.3. A ata de registro de preços poderá ser utilizada por qualquer órgão do Poder Executivo do 

Município de São Paulo, inclusive autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de 
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economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município, desde que 

devidamente comprovada a vantagem. 

4.3.1. O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da Ata de 

Registro de Preço por Órgão não Participante ou as aquisições acima do quantitativo estimado para os 

Órgãos Participantes. 

4.3.1.1. Caberá ao Detentor da Ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e desde que não 

haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente assumidas. 

4.4. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, no conjunto, a 100% do 

quantitativo registrado na Ata de Registro de Preços em vigor. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da 

sua assinatura, podendo ser prorrogada por até idêntico período, desde que nos termos do artigo 13 

da Lei Municipal nº 13.278/2002 e do artigo 14 do Decreto Municipal nº 56.144/2015: 

a) haja anuência das partes; 

b) a DETENTORA tenha cumprido satisfatoriamente suas obrigações; 

c) pesquisa prévia revele que os preços são compatíveis com os de mercado. 

5.1.1. Os quantitativos estimados na ata de registro de preços serão renovados proporcionalmente ao 

período da prorrogação, observada a estimativa de aquisição inicialmente prevista pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR e pelos órgãos e entidades participantes. 

5.2. A DETENTORA da Ata de Registro de Preço deverá manifestar, por escrito, seu interesse na 

prorrogação ou não do ajuste, em prazo não superior a  90 (noventa) dias do término de sua 

vigência, sob pena de multa. 

5.3. A expiração do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica a extinção dos contratos 

dela decorrentes, ainda em execução. 

 

CLÁUSULA SEXTA -  RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.1. O objeto da contratação será recebido pela contratante consoante o disposto no artigo 73, inciso 

II, e seu parágrafo primeiro, da Lei Federal n.º 8.666/1993, e na legislação municipal pertinente, em 

especial quanto ao Decreto Municipal nº 54.873/2014. 

6.1.1. O descarregamento do objeto ficará a cargo do fornecedor, devendo ser providenciada a mão-

de-obra necessária, se assim o for. 

6.1.2. No ato da entrega, os produtos serão recebidos pela Contratante, para posterior verificação do 

atendimento às condições do Edital para Registro de Preços nº 009/SMSU/2023 e seus Anexos, e da 

conformidade com a marca e/ou fabricante declinados na proposta. 

6.1.3. Caso seja constatado que os produtos entregues apresentem irregularidades, não correspondem 

às especificações do Edital para Registro de Preços nº 009/SMSU/2023 e seus Anexos, não conferem 

com a marca e/ou fabricante declinados na proposta da Contratada ou estão fora dos padrões 

determinados, eles serão rejeitados e devolvidos, podendo a Administração rescindir a contratação ou 

determinar a substituição dos produtos, pelos corretos, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 

comunicação, por escrito, mantido o preço contratado e sem prejuízo das sanções previstas nesta Ata. 
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6.1.4. Caso as irregularidades digam respeito à diferença de quantidade ou de partes, a Administração 

poderá determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades 

cabíveis. 

6.1.4.1. Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da notificação, por 

escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  

6.1.5. O recebimento e aceite do objeto pela Contratante não exclui a responsabilidade civil da 

Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do material ou disparidades com as especificações 

estabelecidas no Termo de Referência - Anexo I ao Edital para Registro de Preços nº 009/SMSU/2023, 

verificadas posteriormente. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA -  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do adimplemento do objeto, 

mediante o fornecimento do material e a entrega na Unidade Requisitante dos documentos 

discriminados no subitem 8.3 desta Ata e o atestado de recebimento e aprovação dos produtos pela 

Prefeitura. 

7.1.1. A Nota Fiscal/Fatura que apresentar incorreções, quando necessário, será devolvida e seu 

vencimento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após a data de sua reapresentação válida. 

7.1.2. Caso ocorra a necessidade de providências complementares por parte da Contratada, a fluência 

do prazo de pagamento será interrompida, reiniciando-se a contagem a partir da data em que estas 

forem cumpridas.  

7.1.3. Antes do pagamento, a contratante efetuará consulta ao Cadastro Informativo Municipal – 

CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006, do qual não 

poderá constar qualquer pendência. 

7.2. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente no Banco do Brasil, nos termos do 

disposto no Decreto Municipal nº 51.197/2010. 

7.3. Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05/2012, quando houver 

atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, observada a necessidade 

de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no pagamento, nos termos legais. 

7.3.1. Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item acima, o valor do principal 

devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança e 

de juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de 

compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata tempore”), observando-se, para tanto o período 

correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data em que o pagamento efetivamente 

ocorreu. 

7.3.2. O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser formalizado pela 

Contratada. 

7.4. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades contratuais, nem 

implicarão na aceitação do material. 

7.5. Os pagamentos obedecerão às Portarias da Secretaria Municipal da Fazenda em vigor, ficando 

ressalvada qualquer alteração quanto às normas referentes a pagamento dos fornecedores. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE E DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS 
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8.1. Os preços registrados serão reajustados, observada a periodicidade anual que terá como termo 

inicial a data de apresentação da proposta, nos termos previstos no Decreto Municipal nº 48.971/07, 

desde que não ultrapasse o valor praticado no mercado. 

8.1.1. O índice de reajuste será o Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado pela Fundação 

Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, nos termos da Portaria SF nº 389, de 18 de dezembro de 

2017, editada pela Secretaria Municipal de Fazenda. 

8.1.1.1. O índice previsto no item 7.1.1 poderá ser substituído por meio de Decreto ou Portaria da 

Secretaria Municipal da Fazenda e será automaticamente aplicado a esta Ata de registro de preços e 

aos contratos dela decorrentes, independentemente da formalização de termo aditivo aos ajustes. 

8.1.2. Ficará vedado novo reajuste pelo prazo de 01 (um) ano. 

8.1.3. A aplicação de novos reajustes deverá considerar a data e os valores do reajuste anterior, 

restando vedada a aplicação de índices acumulados por um período superior a 12 (doze) meses. 

8.1.4. Não haverá atualização financeira. 

8.2. Será aplicada compensação financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05 de janeiro de 2012, 

quando houver atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da Contratante, 

observada a necessidade de se apurar a responsabilidade do servidor que deu causa ao atraso no 

pagamento, nos termos legais. 

8.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência 

de normas federais e/ou municipais que as autorizem. 

8.4. O preço registrado poderá ser readequado, nos termos do Decreto Municipal nº 49.286/2008, em 

função da dinâmica do mercado, com elevação ou redução de seu respectivo valor, obedecendo a 

seguinte metodologia: 

8.4.1. Independentemente de solicitação, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, nos termos do artigo 11 da Lei Municipal nº 

13.278/02, cabendo, neste caso, ao Órgão Gerenciador convocar a Detentora visando à redução dos 

preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

8.4.1.1. Frustrada a negociação com a Detentora, visando à redução dos preços registrados, no caso 

do subitem anterior, será o registro de preços rescindido, nos termos do art. 12, inciso IV, da Lei 

Municipal nº 13.278/02 e subitem 10.1, alínea “f”. 

8.4.2. A DETENTORA poderá solicitar a revisão ou readequação de preços ao ÓRGÃO GERENCIADOR, 

por escrito, sendo que o pedido deverá estar acompanhado de documentos que comprovem, 

convincentemente, a ocorrência do desequilíbrio econômico-financeiro, nos termos do art. 65, inciso 

II, alínea “d” da Lei Federal nº 8.666/93, sendo considerada, para base inicial de análise, a 

documentação da composição de custos anexa a Ata de Registro de Preços. 

8.4.2.1. O pedido será recebido, instruído e juntado ao processo administrativo pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, com todos os subsídios necessários, e o remeterá a COMPREM para análise e 

deliberação, em conformidade com o disposto no artigo 6º, inciso II, Decreto Municipal nº 

49.286/2008. 

8.4.2.2. Na hipótese de deferimento do pleito pela COMPREM, competirá autoridade competente 

ratificar, ou não, aquela deliberação, em regular despacho autorizador da alteração contratual, bem 

como para lavratura e assinatura, pelas partes contratantes, do competente termo de aditamento 

para constar o novo preço. 
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8.5. Os novos preços aprovados pela COMPREM e ratificados pela autoridade competente do ÓRGÃO 

GERENCIADOR só entrarão em vigor após a assinatura do respectivo aditivo contratual pelas partes, 

retroagindo seus efeitos à data do pedido de revisão ou à data de cumprimento das providências a 

que se refere a alínea “a” do inciso III do artigo 6º do Decreto Municipal nº 49.286/2008, na redação 

dada pelo Decreto Municipal nº 53.309/2012. 

8.6. Se em razão do reajuste ou do reequilíbrio houver divergência de preços entre as DETENTORAS, 

de uma mesma COTA, serão reclassificadas em função do novo valor, sendo a preferência de 

contratação concedida à de menor valor registrado, observado o quanto previsto no item 3.2. 

8.6.1. Mantendo-se a igualdade de preços dentro da mesma COTA, observar-se-á a classificação 

original. 

 

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES DO AJUSTE 

9.1. A utilização da Ata de Registro de Preços, com a contratação do Detentor da Ata para atendimento 

da demanda surgida, será formalizada mediante assinatura do termo de contrato, da qual deverá 

constar, todas as condições contratuais, inclusive as obrigações da contratada e contratante. 

9.1.1. Para a formalização do ajuste, o Detentor da Ata deverá apresentar, dos documentos já 

exigíveis por ocasião da habilitação, aqueles necessários à contratação, atualizados, caso solicitados. 

9.1.2. Como condição à contratação, ainda, deverá restar comprovado que o Detentor da Ata não 

possui pendências junto ao Cadastro Informativo Municipal – CADIN MUNICIPAL, por força da Lei 

Municipal nº 14.094/2005 e Decreto nº 47.096/2006, que disciplinam que a inclusão no CADIN 

impedirá a empresa de contratar com a Administração Municipal. 

9.1.3. Os documentos mencionados nesta cláusula deverão ser apresentados em cópias autenticadas 

por tabelião de notas ou por servidor da Administração, ou no original, com prazo de validade em vigor 

na data da apresentação e serão retidos para oportuna juntada no processo administrativo pertinente à 

contratação. 

9.2. A formalização do ajuste se dará com a assinatura do termo de contrato pelo Detentor da Ata, que 

poderá se dar por qualquer meio devidamente comprovado. 

9.2.1. Caso haja convocação para o Detentor da Ata retirar a nota de empenho, pelo Diário Oficial da 

Cidade, a empresa terá 5 (dias) dias úteis, para tanto. 

9.2.2. Caso a nota de empenho seja encaminhada por fax ou e-mail o Detentor da Ata terá 5 (cinco) 

dias úteis para acusar seu recebimento da mesma forma. 

9.2.3. A não retirada da nota de empenho ou o seu não recebimento no prazo estabelecido configurará 

recusa na contratação, incidindo as penalidades previstas neste Edital. 

9.2.4. O prazo para formalização do ajuste poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, desde 

que solicitado por escrito, durante seu transcurso, e ocorra motivo justificado e aceito pela 

Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO GERENCIADOR DA ATA E DA(S) DETENTORA(S) 

10.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR se compromete a: 

a) promover o acompanhamento da presente Ata de Registro de Preços, comunicando à DETENTORA as 

ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

b) aplicar as sanções administrativas devidas à DETENTORA da Ata de Registro de Preço, 

observando o direito deste apresentar a sua defesa e contrarrazões; 
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c) promover o acompanhamento da utilização dos quantitativos dos itens registrados ; 

d) indicar a DETENTORA, bem como os quantitativos a que esta ainda se encontra obrigada e os preços 

registrados, sempre que solicitado, obedecendo à ordem de classificação; 

e) acompanhar a economicidade dos preços registrados, sempre que necessário à preservação do 

interesse público, considerados o tempo decorrido, a sazonalidade de mercado ou outras condições 

econômicas específicas, tornando público o resultado desse acompanhamento; 

f) receber os pedidos de revisão dos preços registrados e manifestar-se sobre eles, submetendo a 

deliberação à autoridade competente; 

g) autorizar a prorrogação do prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços; 

h) divulgar na Internet, em página mantida pela Prefeitura do Município de São Paulo, os preços 

registrados; 

i) cancelar e rescindir esta Ata de Registro de Preços. 

10.2. A(s) DETENTORA(S) se obriga(m) à: 

a) Fornecer o(s) respectivo(s) item(ns) até o total estimado estabelecido no Anexo I – Termo de 

Referência; 

b) comunicar ao ÓRGÃO GERENCIADOR toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para 

atualização; 

c) manter, durante o prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação que precedeu este ajuste, inclusive no que concerne ao 

cumprimento dos deveres trabalhistas que possuir; 

d) manter durante toda a duração da Ata de Registro de Preços, o padrão de qualidade e as 

especificações técnicas contidas no ANEXO I do edital que precedeu ao presente ajuste, parte 

integrante desta Ata de Registro de Preço; 

e) comparecer, sempre que solicitada, à sede das unidades contratantes, a fim de receber 

instruções, participar de reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de 

suas obrigações; 

f) prestar informações relacionadas sobre os objetos sempre que solicitado, no   prazo de 3 dias úteis; 

g) responsabilizar-se por todos os prejuízos que porventura ocasione às unidades contratantes ou a 

terceiros, em razão dos fornecimentos decorrente da presente Ata de Registro de Preço; 

h) atender a todas as solicitações efetuadas durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que 

o fornecimento ocorra após o término de sua vigência, tendo como base o contrato firmado; 

i) não subcontratar, ceder ou transferir o objeto da Ata de Registro de Preços, no todo ou em parte, a 

terceiros, sob pena de rescisão. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. São aplicáveis as sanções previstas no capítulo IV da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 

10.520/2002 e demais normas pertinentes, devendo ser observados os procedimentos contidos no 

Capítulo X do Decreto Municipal nº 44.279/2003. 

11.1.1.As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do cumprimento da 

obrigação; e/ou, 

b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de fatos imputáveis à 

Administração. 
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11.2. Ocorrendo recusa da licitante em assinar a Ata de Registro de Preços ou do Detentor da Ata em 

retirar/receber a nota de empenho, dentro do prazo estabelecido neste Edital, sem justificativa aceita 

pela Administração, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 

b) Pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar pelo prazo de até 2 (dois) anos com a 

Administração Pública, a critério da Prefeitura; 

11.2.1. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que estiver impedida de firmar 

o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para tanto. 

11.3. À Detentora da Ata e/ou integrante do Cadastro Reserva que deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida nesta Ata, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas as 

penalidades referidas nas alíneas “a” e “b” do subitem 9.2, a critério da Administração. 

11.4. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da Lei, garantido o 

direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com relação a multas serão aplicadas como 

segue:  

11.4.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por inexecução total do objeto. 

11.4.2.  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, por inexecução parcial do 

ajuste. 

11.4.3. Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material não entregue por dia de atraso, 

inclusive nas hipóteses de fixação de prazo para substituição ou complementação, limitada a demora 

até o máximo de 19 (dezenove) dias do prazo fixado, após restará configurada inexecução do ajuste, 

parcial ou total, a depender se o atraso se deu em parte ou no todo. 

11.4.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em desacordo com as 

especificações do Edital e do ajuste, sem prejuízo de sua substituição, no prazo estabelecido. 

11.4.5. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por descumprimento de qualquer das 

obrigações decorrentes do ajuste, não previstas nas demais disposições desta cláusula. 

11.4.6. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por rescisão do ajuste decorrente de 

culpa da Contratada. 

11.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, quando cabíveis. 

11.6. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso, nos termos do artigo 109 da Lei Federal 

nº 8.666/1993, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido ao Secretário Adjunto da 

SMSU e protocolizado nos dias úteis, das 09h00 às 17h00, na Rua da Consolação, nº 1379 – 8º andar, 

São Paulo - SP, após o recolhimento, em agência bancária, dos emolumentos devidos. 

11.6.1. Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, correio eletrônico ou qualquer outro meio 

de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original não tiver sido protocolizada. 

11.6.2. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer outra 

penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de qualquer condição 

contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições deste Edital. 

11.7. O prazo para pagamento da multa será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da empresa 

apenada. A critério da Administração, sendo possível, o valor devido será descontado da importância 

que a empresa apenada tenha a receber. Não havendo pagamento pela empresa, o valor será inscrito 

como dívida ativa, sujeitando-se ao processo executivo. 
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11.8. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, as 

sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/1993. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, pela Administração, de pleno direito, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando: 

a) a DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços e da legislação; 

b) a DETENTORA não formalizar o Termo de Contrato, quando cabível, decorrente da Ata de Registro de 

Preços ou não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar 

sua justificativa; 

c) a DETENTORA der causa à rescisão administrativa dos ajustes decorrentes da Ata de Registro de 

Preços; 

d) a DETENTORA recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na 

ata, salvo na hipótese prevista no artigo18, § 2º, do Decreto Municipal nº 56.144/15; 

e) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial dos ajustes decorrentes da Ata de Registro 

de Preços; 

f) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a DETENTORA não 

aceitar(em) a redução; 

g) a DETENTORA sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, ou no 

artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, ou que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficarem impedidas de 

contratar com a Administração Pública; 

h) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas pela Administração; 

i) sempre que ficar constatado que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e/ou 

qualificação exigidas na licitação. 

12.2. A comunicação da rescisão, nos casos previstos no subitem 10.1 desta Ata de Registro de Preço, 

será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante 

aos autos que deram origem ao Registro de Preços. 

12.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a 

comunicação será feita por publicação no DOC, considerando-se rescindido o registro a partir da data da 

publicação do despacho. 

12.3. A DETENTORA poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, sem aplicação de 

penalidades, na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

12.3.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR deliberará sobre a aceitabilidade da justificativa apresentada pela 

DETENTORA, importando a não aceitação na aplicação das sanções administrativas previstas na Ata de 

Registro de Preços. 

12.4. O cancelamento ou a rescisão da Ata de Registro de Preços não implica rescisão automática dos 

contratos e compromissos previamente firmados com os órgãos participantes e órgãos não 

participantes. 

12.5. Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a rescisão dos 

contratos em geral. 
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12.6. Rescindida a Ata de Registro de Preços em face da PRIMEIRA DETENTORA, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR consultará as demais DETENTORAS da respectiva COTA, integrantes do Cadastro 

Reserva, observada a ordem de classificação e o quanto previsto no item 2.3, acerca do interesse em 

assumir a presente Ata, pelos quantitativos e prazo remanescentes. 

12.7. Inexistindo DETENTORAS na qualidade de Cadastro Reserva, a Administração, a seu critério, 

poderá convocar, pela ordem, as demais LICITANTES classificadas, nos termos do disposto no Edital 

do Pregão que precedeu este ajuste, para, mediante a sua concordância, assumirem o fornecimento 

dos materiais que constituem o objeto da presente Ata de Registro de Preços. 

12.8. Na rescisão por culpa da DETENTORA, aplicar-se-á a penalidade de multa prevista no subitem 

9.2. deste ajuste. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que 

deles poderão advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

devidamente justificada, sendo assegurada à DETENTORA do registro de preços a preferência em 

igualdade de condições. 

13.2. As especificações técnicas do objeto não expressamente declaradas nesta Ata de Registro de 

Preço deverão obedecer às normas técnicas pertinentes. 

13.3. É peça integrante da Ata de Registro de Preços nº 009/SMSU/2023 o Edital do Pregão Nº 

002/SMSU/2023, e seus anexos, e a proposta comercial da DETENTORA apresentada durante o 

certame licitatório, onde constam as demais condições exigidas, conforme disposto no artigo 66 e 

seguintes da Lei Federal nº 8.666/93, com nova redação dada pela Lei nº 8.883/94. 

13.4. No ato da assinatura deste instrumento, foram apresentados todos os documentos exigidos no 

item 10 do edital que estiverem vencidos na assinatura deste, bem como a planilha de composição de 

custos. 

13.4.1. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com efeito de negativas e 

certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com 

sua exigibilidade suspensa. 

13.5. Todas as comunicações, notificações, avisos ou pedidos, à DETENTORAS, sempre por escrito, 

concernentes ao cumprimento da presente Ata de Registro de Preços e dos contratos dela decorrentes, 

serão dirigidos aos seguintes endereços eletrônicos (e-mail): DETENTORA: vendas@taurus.com.br 

13.5.1. As publicações no Diário Oficial somente ocorrerão nos casos exigidos pela Legislação. 

13.6. A celebração dos contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preço, fica condicionada a 

ausência de pendências pela DETENTORA junto ao Cadastro Informativo Municipal – CADIN MUNICIPAL, 

instituído pela Lei Municipal nº 14.094/05, regulamentada pelo Decreto nº 47.096/06, bem como a 

ausência de apontamentos junto aos cadastros indicados na instrução nº 02/2019-TCM, e relacionados 

no edital do Pregão eletrônico nº 0 0 2 /SMSU/2023. 

13.7. Para a execução desta ata e dos contratos dela decorrentes, nenhuma das partes poderá 

oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar 

de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 

doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que 

constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
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contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

13.8. Os casos omissos serão disciplinados pelas normas estatuídos na Lei Federal nº 8.666/1993 e na 

Lei Municipal nº 13.278/2002 e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis à matéria. 

13.9. Fica eleito o foro do Município de São Paulo para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes do 

presente ajuste. 

 

São Paulo,        de                        de 2023. 

 

 

Pelo GERENCIADOR  

 

ALCIDES FAGOTTI JUNIOR 

Secretário Adjunto 

Secretaria Municipal de Segurança Urbana 

 

 

Pela DETENTORA 

 

____________________________________________ 

JOSÉ GUILHERME BOTELHO SIMÕES DA SILVA 

 RG 3997081 - SSP - SC  

 CPF: 097.176.649-51 - Proprietário 

JOSE G. B. S. DA SILVA-ME (LINCE TATICAL) 
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